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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° ..U71 DE 17 DE ABRIL DE 2015.

CONCEDE REAJUSTE REMUNERATÓRIO

AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.. o povo do Município de Patrocínio-Mer .. por seus representantes legais .

APROVOU e o Prefeito tvlunil'ip,ti s[lncionCl [I seguinte Lei:

Art. I ° Fica concedido reajuste remunerCltório aos servidores municipClis.

no percentual de 8.84% (oito vírgula. oitenta e quatro por cento) sobre os níveis

vigentes. a partir de OI de ,1bril de 20]5.

Parágmfo Único - o reajuste previsto neste artigo inclui os servidores

inativos e pensionistas C0111 dirc'ito ,1 reposiç~o pela lXlridade com os servidores em

Cltividade. nos termos das disposições das Emendas Constitucionais nOs 41 e 47.

Art. 2° As despesas com a e:\ecuç~o da presente Lei correrão por conta

das dotações próprias do orçamento vigente. suplementaelas se necessário.

AI'!. }O Esta lei cntra em vigor na data ele sua publicaç~o.

Patrocínio-i\1Ci. 17 de abril (lê 2015.
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